
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Delegada Adriana Accorsi - 

PT/GO

REQUERIMENTO no  , DE 2026

(Da Senhora Delegada Adriana Accorsi)

Requer  a  participação  da
Comissão  de  Defesa  dos
Direitos da Mulher em eventos
promovidos  pela  Comissão
Permanente Mista de Combate
à Violência contra a Mulher.

Senhora Presidenta,

Nos termos regimentais, requer a aprovação deste Colegiado
para  participação  da  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  em
eventos  promovidos  pela  Comissão  Permanente  Mista  de  Combate  à
Violência  contra  a  Mulher  e  para  realização  de  parcerias  e  apoios  aos
eventos realizados.

Justificativa

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher possui projetos,
pautas  e  agendas  de  comum  interesse  e  competência  com a  Comissão

Permanente  Mista  de  Combate  à  Violência  contra  a  Mulher,  que  podem  ser

fortalecidos à partir de agendas conjuntas e em parceria. 

Nos  últimos  anos,  os  laços  entre  estes  diversos  órgãos  do
Parlamento brasileiro foram fortificados e apresentamos este requerimento
para  que  a  CMULHER  participe  conjuntamente  em  todos  os  eventos
organizados pela CMCVM que estejam ligados à temática da Comissão e
que integrem a estrutura da Câmara dos Deputados.

Ante  todo  o  exposto,  submeto  o  presente  requerimento  à
apreciação do Plenário desta Comissão.

Sala da Comissão, em de abril de 2026.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Delegada Adriana Accorsi - 

PT/GO

Deputada ADRIANA ACCORSI
                (PT/GO)

*C
D2

69
96

44
62

30
0*

RE
Q

 n
.2

6/
20

26
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
04

/2
02

6 
12

:1
9:

12
.4

03
 - 

CM
U

LH
ER

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegada Adriana Accorsi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269964462300


